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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato Nº >>>>>>>>>>>> 

O MUNICIPIO DE IPU - CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 

situado na Av. José de Alencar, S/N, Palacio de Iracema, Pereiros - Ipu - rá, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, pessoa juridica de direito privado interno inscrito sob CNPJ: 

, neste atorepresentado pelo(a) Seu(ua). Secretdrio(a), o Sr. (a) <<<<nome do gestor>>>>, 

antedenominado CONTRATANTE e de outro lado, a <<<PESSOA JURIDICA >>>>>, inscrita no CNPJ 

sob o nº >>>>> situado & Rua >>>>>>>, nº>>>, Bairro >>>>>>, cidade de >>>>>>> representado por 
<<<pessoa fisica>>>>>, inscrita no CPF sob o nº >>>>>> , doravante denominado CONTRATADO, 

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguirestabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato ¢ celebrado em decorréncia do Processo Administrativo Nº . oriundo do Processo 

de  CREDENCIAMENTO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SADT 
SERVICO DE APOIO DIAGNOSTICO E TERAF TICO DE IMAGEM, PARA REALIZACAO DE 

EXAME DE RESSONANCIA NUCLEAR MAGNETICA - RNM DESTINADO AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE IPU-CE, rege-se pelas disposições constantes na Lei Federal 

Nº 14.133/2021, alterada - Lei das Licitagdes Publicas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a <<<<<< objeto >>>, conforme ANEXO I do Edital e da 

documentação apresentada e adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global da presente avenga é de R$ >>>> (>>>>>>), conforme valores da constantes no Anexo 

1 - Termo de Referéncia, a ser pago na proporção dos servigos efetivamente executados, segundo as ordens de 
servigo expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 

pelo Gestor da despesa,acompanhadas das Certiddes Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas 

atualizadas, observadas as condigdes previstas no ANEXO [ do Edital da Chamada Pablica 
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3.2. , após adimplemento da obrigação cencaminhamento O pagamento sei tuado em até 30 (trinta) di 

da documentagio tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta 

Banciria do contratado ou através de cheque nominal. 
3.3. Por ocasido da entrega das faturas o contratado deverd apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverd ser emitida em nome da >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, 

CNPI/MF sob 0 nº >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, comEnd. >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, nº 

D>>>, >>>>>>>>>>>>, Ipu, Ceará. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada 

e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas que poderão advir desta contratação correrão à conta de recursosespecificos consignados 

no respectivo Orçamento Municipal, sob a seguinte dotação orçamentária: 

Dotagao: 

Elemento de Despesas: o Fonte de Recursos: — 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGACAO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

'Ax) manter a disponibilidade de exeeução dos servigos durante todo o prazo contratual; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do contrato; 

c) atender aos serviços, conforme as ordens de serviço expedidas, com elevado padrão deeficiência, 

sujeitando-se, ainda, às regras da Lei nº 14.1133/93, no que couber; 
d) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações 
constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados entre as 

partes; 

e) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorréncias 

anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudanga de endereço; 

D Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no cdital, inclusive com as prescrições 

da Lei Nacional nº 14.144/21, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância 

total ou parcial; 

£) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos serviçosque porventura se 

fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Municipio, incluindo dados técnicos ¢ 

operacionais sobre o objeto; 
i) Adequar, por determinagdo do Municipio, qualquer servico que esteja sendo executado em 

desconformidade com o disposto no Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até 

0 prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 

D conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita observância à legislação 

Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias; 

k) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 

Projeto Básico, no Edital na ordem de serviço ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 

imediatamente ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Efetuar o pagamento a0 CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

6.3.2. Enviar as midias no formato solicitado pela contratada; 

CLAUSULA SETIMA - DAS SANCOES 
7.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

7.1.1. dar causa a inexecugdo parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa & inexccugdo parcial do contralo que cause grave dano à Administra 

funcionamento dos servigos pablicos ou ao intere: oletivo; 
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7.1.3. dar causa a inexecugdo total do contrato; 

7.14. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
7.15. salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver aproposta; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
TMT ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 
7.18. apresentar declaragio ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaragio falsa 

durante a licitagao; 

7.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidonco ou cometer fraude de qualquer naturcza; 
7.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a {rustrar os objetivos da licitação; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12,846, de 2013; 
7.2, A Administragio poderd, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ouadjudicatários as 

seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

~a) adverténcia; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serdo considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
¢) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administragao Pública; 
€) a implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas corientagdes dos 

órgãos de controle. 
7.4 Para as infragdes previstas nos itens 7.1.4., 7.1.5 ¢ 7.1.6 a multa será de 10% (dez poreento) de valor 

do contrato. 

7.5. Para as infragdes previstas nos itens 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 ¢ 7.1.12 a multa serdde 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato, 

7.6. Para as infragdes previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 ¢ 7.1.7. a multa será aplicadada scguinte 

forma: 
P 

e) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que 

os serviços sejam concluídos; 

D 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

g) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execugio dos servicos a 

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Sccretaria; 

h) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipétese de extinção do contrato porculpa da 

Contratada, sem prejuizo de outras penalidades previstas em lei; 

7.7 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
7.8 Na aplicagdo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.9. A adverténcia será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 7.1.1., 

quando ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.10. A sangdo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsavel em decorréncia das 
infracdes administrativas relacionadas nos itens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4., 7.1.5, 
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7.1.6 ¢ 7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar 

¢ contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 
701, Poderé ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 ¢ 7.1.12, bem como 
pelas infragdes administrativas previstas nos itens7.1.2., 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5., 7.1.6 ¢ 7.1.7 que justiliquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sangdo de impedimento de licit ntratar, cuja duração observard 

o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei nº 14.133/2021 

7.12. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

cquivalente no prazo estabelecido pela Administragdo caracterizard o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

7.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sangdes de impedimento de licitar econtratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaré a instauragao de processo de responsabilizacao 

a ser conduzido por comissdo composta por 
2 (dois) ou mais servidores publicos estatutérios ou pertencentes aos quadros permanentes da Administragao, 
preferencialmente com, no minimo, 3 (trés) anos de tempode servigo no órgão ou entidade, que avaliara fatos 
e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
7.14. Caberé recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicagdo das sangdes de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido a autoridade que tiver 

proferido a decisdo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhard o recurso 

com sua motivagio à autoridade superior, que deverd proferir sua decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias 

uteis. contado do bimento dos autos 
7.15 Caberd a apresentagio de pedido de reconsideragio da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Gteis, contado da data da intimagdo, ¢ 

decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento. 

7.16. O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdorecorrida até que 

sobrevenha decisdo final da autoridade competente. 

7.17. A aplicagio das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisdo, com as consequéncias 

contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicagdo das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista aContratada o direito de reclamar 
indenizagdes relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 

infragdes as suas clausulas e condições ou nas hipéteses previstas na Legislagao, na forma da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a exceução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigagdes por ele assumidas, todas as condigdes de habilitagdo equalificagio exigidas no credenciamento. 

9.2. O presente contrato tem seus termos ¢ sua execução vinculada ao MINUTA DO EDITAL DE 

CHAMADA PUBLICA e à proposta apresentada. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 

104 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administragdo ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
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9.5 A inadimpléncia do contratado com referéncia aos encargos trabalhi , fiscais ¢ comerciai 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderd onerar o objeto do contrato 

ou restringir a regularizagdo ¢ o uso dos servigos pela Administragio. 

9.0. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os servigos executados em desacordo com os termos 

do Processo de Credenciamento, da proposta e deste contrato. 
9.7. Integram o presente contrato, independente de transcrigdo, todas as pegas que formam o 

procedimento de credenciamento e a proposta apresentada. 
9.8. A Contratada, na vigéncia do Contrato, serd a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamagdes e indenizagdes. 

CLAUSULA DEZ- DO FORO 
10.1. O foro da Comarca de Ipu, Estado do Ceara, é o competente para dirimir questdes decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediéncia ao disposto no $ 1° do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para 

que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

Ipu-CE, XX de XXXX de 2026 

<Nome do(a) Secretdrio(a)> <Nome do Con 

Secretario de <Secretaria> CONTRATADO 
Area de Atuagao 

TESTEMUNHAS: 

1. : 

2. 
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